
PARECER N.°  534,  DE 2004

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, sobre o Projeto de lei n.(259, de 2001

De autoria do Deputado Willians Rafael, o projeto em epígrafe dispõe sobre autorização para o uso da Concessão Real de Uso para o fim de regularização de ocupação, programas habitacionais, de expansão industrial e atividades agropecuárias e assemelhadas no Estado.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3, do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 64.ª a 68.ª Sessões Ordinárias, de 15 a 21 de maio de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no § 1( do artigo 31 do regimento supracitado, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável, com emenda.

Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Serviços e Obras Públicas, para receber parecer quanto ao mérito, de acordo com o artigo 31, § 7°, do Regimento Interno.

Ao analisar a matéria, verifica-se que o intuito do autor é diminuir o deficit habitacional do Estado, legitimar as ocupações irregulares, bem como assegurar a geração de emprego e renda através de projetos de expansão industrial e agropecuária, utilizando-se do instituto da concessão de direito real de uso para a transferência de terrenos públicos.

A concessão de direito real de uso é o contrato pelo qual a Administração Pública transfere o uso remunerado ou gratuito de terreno público a particular, como direito real resolúvel, para fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, cultivo ou qualquer outra exploração de interesse social, nos termos do artigo 7º, caput do Decreto-lei nº 271, de 1967. Sua concretização depende de autorização legislativa e de concorrência, e sua transferência pode se dar por ato inter vivos ou mortis causa.
Trata-se de um instrumento jurídico de grande eficácia na solução de questões ligadas à urbanização, à ocupação irregular de terrenos públicos, à redução do deficit habitacional e a projetos de expansão industrial e agropecuária, além de representar para a Administração Pública a possibilidade de disponibilizar seus bens sem grandes gastos.

Pelas razões acima expostas, concordamos com os argumentos do Autor da propositura.

Também não encontramos óbices à aprovação da emenda proposta pela Comissão de Constituição e Justiça, uma vez que objetiva aperfeiçoar o texto da propositura, adequando-o à melhor técnica de elaboração legislativa.   

Portanto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 259, de 2001, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

a) NEWTON BRANDÃO - Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, com emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 16-4-2002

a) Antonio Mentor - Presidente

Nivaldo Santana – Salvador Khuriyeh – Luiz Gonzaga Vieira – Antonio Mentor (contrário)

